
Modalidade de Proteção

Desenho 
Industrial

O que é?
Considera-se desenho industrial a 
forma plástica e ornamental de um 
objeto ou o conjunto ornamental de 
linhas e cores que possa ser aplicado 
a um produto, proporcionando 
resultado visual novo e original na sua 
configuração externa e que possa 
servir de tipo de fabricação industrial. 
(Art. 95 da LPI).




Lei nº 9.279, de 14 de Maio de 1996. Dos 
artigos 94 à 121�

� Instrução Normativa nº 13/2013 
(normas gerais de 
procedimentos para a Lei de 
Propriedade Industrial).

Forma plástica ornamenta�
� Forma tridimensionalde um objeto.

Conjunto ornamental de linhas e 
core�

� Padrão ornamental aplicado a um 
objeto.

Novo

Art. 96. O desenho industrial é 
considerado novo quando não 
compreendido no estado da técnica.



§ 1º O estado da técnica é constituído 
por tudo aquilo tornado acessível ao 
público antes da data de depósito do 
pedido, no Brasil ou no exterior, por 
uso ou qualquer outro meio.

Original

Art. 97. O desenho industrial é 
considerado original quando dele 
resulte uma configuração visual 
distintiva, em relação a outros objetos 
anteriores.



Parágrafo único: O resultado visual 
original poderá ser decorrente da 
combinação de elementos 
conhecidos.

Fabricação 
industrial

As formas ou conjuntos ornamentais 
aplicados ao produto devem ser  
reprodutíveis industrialmente, 
portanto não podem ser artesanais ou 
artísticos.

Por que 
registrar?

Durante a vigência do registro, o 
titular poderá impedir terceiros de 
produzir, vender ou importar, sem 
sua autorização, artigos ou produtos 
que contenham ou sejam 
semelhantes ao objeto registrado .

OBS: Para formas plásticas ou padrão 
gráficos aplicados à produtos, 

, o criador deve 
solicitar o registro através do NITT.

criados 
dentro da UEPA

Características

� Permite registrar até 20 variações 
do mesmo padrão ou produto�

� O registro é válido pelo prazo de 
dez anos contados da data do 
depósito, prorrogáveis por mais 
três períodos sucessivos de cinco 
anos cada, até atingir o prazo 
máximo de 25 anos; (LPI, art. 108)�

� As taxas de manutenção são 
quinquenais�

� Possui conceito de territorialidade.

Não é registrável 
como desenho 
industrial

I - o que contraria ao moral e aos 
bons trajes, ou que insulta uma honra 
ou imagem de pessoas, ou atente 
contra a liberdade de consciência, 
preconceito, culto religioso ou ideia, 
sentimentos de respeito e veneração.



II - uma forma comum ou vulgar de 
um objeto, ou, alternativamente, uma 
forma determinada principalmente 
por considerações técnicas ou 
funcionais.

Art. 98. Não se considera desenho 
industrial qualquer obra de caráter 
puramente artístico. Objetos ou 
padrões de caráter puramente 
artísticos, não passíveis de 
reprodução em escala industrial, 
serão protegidos através de direito 
autoral e não são passíveis de 
registro pelo INPI. 

Ex: pinturas, esculturas, ilustrações,

músicas, dentre outros.

Licença de 
Direitos

� Forma direta: o próprio titular do 
registro fabrica e/ou comercializa o 
desenho industrial�

� Forma indireta : com a emissão de 
alvará válido e documentação 
comprobatória, o licenciador, na 
qualidade de titular, autoriza o 
licenciado a fabricar e/ou 
comercializar o desenho industrial, 
mas não lhe transfere a titularidade.

Ainda ficou com dúvida?


Fale com o NITT

Nitt.uepa


nitt@uepa.br

nitt.uepa.br

@nitt.uepa

(91) 3131-1913


Tv. Dr. Enéas Pinheiro, 2626 - 
Bairro: Marco. CEP: 66055-100, 
CCNT - Campus V - UEPA

Fontes consultadas
INPI (http://www.inpi.gov.br).




WIPO (http://www.wipo.int).
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